
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

Processo nº 2021/10195
Pregão Eletrônico nº 049/2021

ANÁLISE TÉCNICA DA PROPOSTA 

Após análise técnica da proposta das empresas arrematantes, ACUMULADORES MOURA S A,
para o lote I, e  SPR BATERIAS COMERCIO E IMPORTACAO EIRELI, para o lote II,  pelo setor
técnico responsável, passo a informar: 

Lote  I:  ACUMULADORES  MOURA S  A -  Não  Atendeu  as  exigências  do  edital,  conforme
documento anexo.
Lote II:  SPR BATERIAS COMERCIO E IMPORTACAO EIRELI  - Atendeu as exigências do edital

Ante ao exposto, entendemos que a empresa,  ACUMULADORES MOURA S A, Lote I,  não
atendeu as exigências do edital, uma vez que as baterias MOURA 12MVA42 e 12MVA80, possuem
capacidade superior ao que está sendo licitado, e por isso, as suas dimensões são incompatíveis
com os armários de baterias já existentes, portanto será desclassificada. 

Maceió, 26 de janeiro de 2022.
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Tribunal de Justiça
Departamento Central de Aquisições - DCA

Pç. Marechal Deodoro, 319, Centro, Maceió, AL
57020-919 - Fone: (82) 4009-3773

Em 21 de Janeiro de 2022.

Rodrigo Evaristo

Assunto: Análise técnica PE049-2021 - BATERIAS PARA NOBREAKS E GERADORES

                     Rodrigo, bom dia.
Segue documentos das empresas arrematantes, lotes 1 e 2, do PE 049-2021, Baterias para Nobreaks e
Geradores, para análise técnica do objeto ofertado.

Atenciosamente,

JOCELINE COSTA DUARTE DAMASCENO



DESPACHO

REALIZADO POR: RODRIGO EVARISTO DE OLIVEIRA E SILVA
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Engenharia e Arquitetura - DCEA
DATA/HORA: 25/01/2022/11:38:54

DESPACHO:
Sra Joceline,

Sobre as especificações técnicas das baterias apresentadas temos a informar:

As baterias MOURA 12MVA42 e 12MVA80 NÃO ATENDEM. Elas possuem capacidade superior ao
que está sendo licitado, e por isso, as suas dimensões são incompatíveis com os armários
de baterias já existentes.

As demais baterias atendem às especificações.

Cordialmente,

Engº Rodrigo Evaristo
DCEA


